
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 93-A, DE 2015 
(Do Sr. Adail Carneiro) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 428 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para tornar obrigatória a concessão de seguro de vida ao menor 
aprendiz; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição (relator: DEP. BENJAMIN MARANHÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 428. ............................................................................ 

............................................................................................  

§8º o empregador deve contratar em favor do menor aprendiz 

seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 

valores de mercado.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação do estágio pela Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, avançou sobre o pantanoso campo da fraude trabalhista ao 

detalhar as condições legais para o estabelecimento de relações de formação 

educacional continuada e distingui-las das iniciativas de precarização que 

pretendiam criar empresas apenas com a utilização do serviço de estagiários. 

Dentre os avanços da legislação do estágio figura a 

necessidade de concessão de um seguro de vida ao estagiário por parte da 

empresa, e em caso de estágio probatório, pela empresa ou pela instituição de 

ensino. Tal medida colaborou para melhorar as condições da aprendizagem no 

ambiente de trabalho e também para dar tranquilidade aos concedentes quanto a 

eventuais indenizações. 

Vemos semelhanças no que tange a estas necessidades 

também em relação ao contrato de aprendizagem. O seguro de vida concedido pelo 

empregador aos aprendizes é, antes de tudo, uma proteção social e também um 

mecanismo que exime as empresas de eventuais riscos decorrentes, aqui sim, da 

relação de emprego. Neste sentido propomos a extensão da mesma garantia aos 

jovens aprendizes.  
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Estas são as razões que nos levam a propor esta alteração. 

Solicitamos, pois, o apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

      Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2015. 

DEPUTADO ADAIL CARNEIRO 

PHS/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
......................................................................................................................................................... ............................ 

 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 

escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior 

de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem 

formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral 

e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa 

formação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja 

concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob 

orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539401&seqTexto=37932&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539401&seqTexto=37932&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538611&seqTexto=34595&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.788, de 

25/9/2008) 

§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 

mínimo hora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 

caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 

complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 

portadores de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 

competências relacionadas com a profissionalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.180, de 23/9/2005) 

§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento 

do disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à 

escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.788, de 25/9/2008) 

 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581200&seqTexto=104017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581200&seqTexto=104017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581200&seqTexto=104017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538611&seqTexto=34595&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538611&seqTexto=34595&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538611&seqTexto=34595&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538611&seqTexto=34595&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581200&seqTexto=104017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581200&seqTexto=104017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

 

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 

pedagógico do curso.  

 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

 

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

 

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso 

de previsão no projeto pedagógico do curso.  
................................................................................................................................... .................................................. 

.....................................................................................................................................................................................  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 93, de 2015, determina que o empregador 

contrate em favor do menor aprendiz seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
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seja compatível com os valores de mercado. 

Em sua justificação, o Autor, Deputado Adail Carneiro, alega 

que a legislação avançou na regulamentação do estágio para evitar fraudes, 

assegurando ao estagiário seguro contra acidentes pessoais. Assim, diante da 

semelhança entre as figuras do aprendiz e do estagiário, nada mais justo que 

estender esse direito àquele. Afirma que o seguro de vida concedido pelo 

empregador aos aprendizes é, antes de tudo, uma proteção social e também um 

mecanismo que exime as empresas de eventuais riscos decorrentes, aqui sim, da 

relação de emprego. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões, com regime de tramitação ordinária, foi distribuída às Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Sabemos da boa intenção do autor em querer proteger os 

trabalhadores aprendizes, porém não temos como concordar com a presente 

proposta. 

De fato, os institutos da Aprendizagem e do Estágio são muito 

semelhantes, mas o primeiro apresenta uma característica fundamental em relação 

ao segundo: o vínculo empregatício.  

A aprendizagem, regulada na Consolidação das Leis do 

Trabalho, é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 

determinado, em que os empregadores se comprometem a assegurar ao maior de 

14 e menor de 24 anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-

profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e 

psicológico; e os aprendizes, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias 

a essa formação. Ou seja, os aprendizes são empregados, cujo contrato de trabalho 

apresenta disposições especiais (a seu favor: proibição de trabalho noturno, 

insalubre e perigoso; jornada de trabalho de 6 ou 8 horas, vedadas a prorrogação e 

a compensação; e como compensação para o empregador: salário-mínimo hora; 

FGTS de 2% sobre a remuneração etc.). 
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Assim, os aprendizes são segurados obrigatórios da 

Previdência Social (art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991) e, em 

caso de doença ou acidente do trabalho, têm direito ao benefício do auxílio-doença 

ou, até mesmo, da aposentadoria por invalidez, como os demais trabalhadores. 

Isso não ocorre com os estagiários, na medida em que o 

estágio, regulado pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, é ato educativo 

escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o 

ensino regular. Esta Lei estabelece, em seu art. 3º, que o estágio, exercido conforme 

as suas disposições, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza. No 

entanto, para proteger os estagiários e também evitar fraudes (a exemplo da sua 

utilização como se fora empregado,) lhes são assegurados vários direitos, entre eles 

o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de 

mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso do estágio (inciso 

IV do art. 9º). 

Nesse sentido, tem-se que os aprendizes, como quaisquer 

empregados, já possuem seguro contra doenças e acidentes de trabalho, que são 

benefícios previdenciários, como o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez etc., 

na medida em que são trabalhadores segurados obrigatórios da Previdência Social, 

nos termos do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 93, 

de 2015. 

 

          Sala da Comissão, em 27 de abril de 2015. 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 93/2015, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Benjamin Maranhão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Benjamin Maranhão - Presidente, Silvio Costa - Vice-
Presidente, Ademir Camilo, André Figueiredo, Bebeto, Daniel Almeida, Daniel Vilela, 
Erika Kokay, Flávia Morais, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos 
Ramos, Nelson Marchezan Junior, Paulo Pereira da Silva, Cabo Sabino, Fábio 
Mitidieri, Geovania de Sá, Jozi Rocha, Lucas Vergilio, Luiz Fernando Faria, Maria 
Helena, Ricardo Barros, Roberto Góes e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015.  
 

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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